
 

 

 

 

Formação “Primeiros Socorros” 

Gestores Escolares 

I. LINHA DE DESENVOLVIMENTO: Profissional 

II. JUSTIFICATIVA: Atender a lei federal 13722/18 que torna obrigatória a capacitação em noções básicas de 

primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação 

básica e de estabelecimentos de recreação infantil.  

III. OBJETIVO GERAL: Transmitir conhecimentos sobre Primeiros Socorros para os Profissionais que atuam na Rede 

Municipal de Educação 

IV. PÚBLICO ALVO: Professores de Educação Básica designados para ocupar os cargos de Diretores Escolares, Vice-

diretores de Escola e Coordenadores Pedagógicos. 

V. CARGA HORÁRIA: 06 horas 

VII. HORÁRIO:  

Manhã: Das 08h30 às 11h30 

Turma DATA ANO 

Turma 1 13 e 27/09/2024 Diretores 

Turma 2 04 e 18/10/2024 Vice-Diretores e Coordenadores Pedagógicos 

 

VIII. LOCAL: Espaço de Formação – Rua Antônio Feres Sada, 58 – Centro - Várzea Paulista. 

IX. INSTRUTOR:  GCM Santos Gomes 

X. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

• Legislação; 

• Controle de Hemorragia (biossegurança)  

• queimaduras  

• Manobra de RCP  

• Acidentes por ingestão de produtos nocivos ou tóxicos (produtos de limpeza) 

• Engasgamento; 

• Manobras de Heimiliche e RCP 

• Ataques de animais peçonhentos; 

• Crise convulsiva; 

• Queimaduras; 



 

 

 

 

• Trauma; 

• Tipos de traumas; 

• Lesões; 

• Estabilização da coluna cervical; 

• Imobilização da coluna cervical 

• Imobilização de membros; 

• Tipos de manobras para remoção. 

• Transporte.

XI. METODOLOGIA:  Aula expositiva dialogada. 

XII. INSCRIÇÕES:  De 27/08 a 06/09/2024 através do site da EGDS: http://egds.varzeapaulista.sp.gov.br/. 

Na solicitação de inscrição, o interessado deverá informar à EGDS: 

• Matrícula • Especialidade • Telefone 

• Nome • Unidade Gestora • Celular 

• Data de Nascimento • Unidade De Trabalho • E-Mail 

• Cargo • Sexo • Escolaridade 

• Cargo Em Comissão • Carteira De Identidade • CPF 

XII. REQUISITOS PARA CERTIFICAÇÃO: 

Os certificados serão emitidos pela Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor ao servidor que: 

A) Realizar a inscrição no período determinado; e 

B) Comparecer nas datas da formação e assinar a lista de presença. 

ATENÇÃO: 

Não será fornecida certificação parcial/ declaração para servidores não concluintes. 

A assinatura na lista de presença é de responsabilidade do participante. A não assinatura implicará no NÃO recebimento do 
certificado, caso ultrapasse o limite de faltas permitidas. 

XIII. CONTATO: 

Todas as informações referentes às capacitações deverão ser obtidas junto à EGDS – Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor no endereço Avenida: Fernão Dias Paes Leme, nº 1355. 

Telefone: 4595-4002 

Site: http://egds.varzeapaulista.sp.gov.br/ e-mail: egds@varzeapaulista.sp.gov.br 
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